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ANEXO II
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A organização institucional é o arranjo por meio do qual o Estado exerce as funções de gerenciamento de recursos 
hídricos, podendo existir um órgão ou uma unidade de alguma Secretaria que responde pela coordenação e gestão 

funcionamento.
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clareza da comunicação institucional e transparência acerca dos trâmites operacionais e estratégicos da organização.
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O instrumento da outorga já conta com normas, manuais e rotinas operacionais estabelecidos. Com a publicação da 
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O arcabouço legal é o conjunto de normas (Leis, Decretos, Portarias, Deliberações, Resoluções etc.) que regulamentam 
a ação do poder público para o gerenciamento dos recursos hídricos em âmbito estadual. Deve ser adequado à 
complexidade dos sistemas de gerenciamento dos recursos hídricos existentes. Assim, pressupõe-se que a regulamen-

tipologia de gestão adotada.
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O arcabouço legal encontra-se vigente e com instrumentos regulamentados. Foi publicada a revisão da Política Estadual 

-
tração e a conservação das águas subterrâneas de domínio do Estado. Decreto n° 336 de 06/06/ 2007 -  Regulamenta 

a Segurança de Barragens em corpos hídricos de dominialidade do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

 

  

  

  

  

  

 
                 

 

 
 

 
 

 

        

        

        

        

   2024  

    
                   

 
  

  
     

 
                   

 
Os conselhos estaduais de recursos hídricos são os órgãos colegiados superiores, com atribuições de caráter 
deliberativo ou consultivo, no âmbito dos respectivos sistemas de gerenciamento de recursos hídricos dos estados.  
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 Hídricos - SINGREH, compostos por representantes dos poderes públicos, dos usuários de água e da sociedade civil 
organizada que discutem, negociam e deliberam sobre a gestão local das águas, utilizando-se de instrumentos de 
gestão e estratégias de negociação, em favor da promoção dos usos múltiplos da água de maneira sustentável. A 

bem como o rol de competências legais, consultivas ou deliberativas, que orientam sua atuação, coadunam-se com os 
fundamentos da descentralização e da participação pública preconizados pela Política Nacional de Recursos Hídricos.
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 sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, com funções de apoio técnico e administrativo aos respectivos  
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A comunicação social busca desenvolver e manter ferramentas, canais e ações de comunicação para os públicos interno 
e externo, de forma a garantir a difusão de informações de fácil acesso e compreensão sobre as ações executadas para 
implementar os instrumentos de gestão e seus respectivos resultados, o monitoramento e a conjuntura dos recursos 
hídricos, sendo capaz de melhorar a transparência do setor, o conhecimento, o interesse e o engajamento da sociedade 
sobre a gestão de recursos hídricos.
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Estado as ações realizadas pelo Governo.

 

  

  

  

  

  

                   

 
      

  
     

 
                   

 
A metodologia de gestão por competências e de trilhas de aprendizagem são a base para o planejamento das ações 
de capacitação em temas afetos à gestão de recursos hídricos. A referência para o nível de exigência é o esforço feito 
pelo estado para organizar e realizar ações de capacitação, valorizando a diversidade nas estratégias adotadas, a carga 
horária ofertada e a existência de uma área ou setor com a atribuição de planejar e executar as ações de capacitação.
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O plano de capacitação apresenta programação anual com ações promovidas por outras instituições, assim como 

 

  

  
                   

          
                   

  

  

  

  

  

  

                   

 
 

  
     

 
                   

 
Variável que avalia o grau de articulação do organismo gestor com os setores usuários (irrigação, indústria, abas-
tecimento humano, geração hidroelétrica, pecuária) e com setores transversais como meio ambiente, saneamento, 
transportes, saúde e educação, dentre outros.
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 do Conselho Estadual, dos Comitês e de outros organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários,  

  

  
                   

          
                   



Página 49   23 de Abril de 2024 Nº 28.728

 
representantes dos Comitês. Essa troca de conhecimentos e saberes ocorre não só nas reuniões do Conselho, como 
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 planejamento dos recursos hídricos em âmbito estadual.  
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O planejamento é um processo composto de momentos - estratégico, tático e operacional - que interagem entre si e se 
repetem continuamente e não como um conjunto de fases estanques que se sucedem cronologicamente.

num determinado período e envolvimento da direção.
Tático-operacional: envolve o desenvolvimento dos programas, projetos, ações e atividades necessárias para 
implementar os programas e projetos e atingir os objetivos e metas.  
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Os Planos Estaduais de Recursos Hídricos (PERH) são planos diretores de longo prazo, com horizonte de planejamento 
compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e, em geral, contemplam o diagnóstico 
da situação dos recursos hídricos; o balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 

e cobrança de recursos hídricos; além de planos de ação de curto, médio e longo prazos, baseados em cenários, para 
atendimento das metas previstas. O “exercício avaliado” corresponde ao período de avaliação do cumprimento da meta 
anual do Progestão.
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hídricos. Em avaliação preliminar dos projetos, constatou-se que 16 encontram-se não implementados, 20 em imple-
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e orientar a implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos, compatibilizando os aspectos quantitativos e 
qualitativos das águas, de modo a assegurar os usos múltiplos de forma racional e sustentável, na área da bacia ou 

hídricos e deve ser aprovado pelo respectivo Comitê de Bacia, o que lhe confere caráter participativo na sua elaboração. 

concomitantemente ao planejamento da bacia compartilhada e ser parte integrante deste, considerando os mesmos 
objetivos, diretrizes, estrutura programática e metas básicas e, se possível, o mesmo horizonte de planejamento, de 

Como características doe PIRH destaca-se: bases de dados e balanço hídrico de referência; Planos de Ações para os 

das ações de toda a bacia.
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O enquadramento dos corpos d’água é o estabelecimento do nível de qualidade a ser alcançado ou mantido em um 

um instrumento de planejamento, pois deve estar baseado não necessariamente na condição atual do corpo d’água, 
mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir ou ser mantidos no corpo d’água para atender às necessidades es-
tabelecidas pela sociedade. (Portal PNQA/ANA)
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 hidrogeológicos, estudos hidrológicos de pequenas bacias ou em bacias com poucos dados, estudos hidrológicos e 
hidráulicos em regiões estuarinas, riscos de inundação, áreas úmidas, situação das nascentes, aspectos referentes à 
segurança hídrica principalmente no semiárido e em regiões metropolitanas, avaliação da qualidade da água, reuso da 
água etc.
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Infraestrutura de Dados Espaciais constitui um conjunto integrado de tecnologias, políticas, mecanismos e procedi-
mentos de coordenação e monitoramento, padrões e acordos, necessário para facilitar e ordenar a geração, o arma-
zenamento, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados geoespaciais (adaptado do Decreto nº 

-
mento, comunicação, P&D, capacitação e colaboração); 2) Dados Espaciais (de Referência e Temáticos); 3) Institucional 
(política, legislação e coordenação); 4) Tecnologia (acesso, distribuição e armazenamento); e 5) Normas e Padrões 
(modelos de dados, metadados e interoperabilidade).

 

  

  

  

  
                   

 
1

              
                   

  

  

  
                   

          
                   

 
-

quaisquer atividades de planejamento e de gestão desenvolvidas pelas Pastas. Na atualidade, encontram-se disponíveis 

estaduais. 
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O cadastro de recursos hídricos refere-se ao conjunto de dados e informações sobre usuários, usos e interferências 

regime, a quantidade e qualidade de um corpo hídrico, tendo como objetivo o conhecimento da demanda pelo uso da 

interferências nos recursos hídricos.
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O monitoramento hidrológico consiste em instalação, operação e manutenção de rede de coleta de dados hidrológicos 
(nível de rios e poços, vazão, chuva, concentração de sedimentos, temperatura, evaporação etc.) com densidade 
espacial e periodicidade de medições adequadas à determinação de disponibilidades hídricas para a gestão de recursos 
hídricos, com acesso público dos dados aos usuários.
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 como há planejamento e implementação de melhorias e ampliação nos locais em que há lacunas de monitoramento 
hidrológico, com acesso público dos dados aos usuários.

 

  

  
                   

          
                   

 

Sala de Situação , em 2023, comprou mais 40 estações e as mesmas estão em processo de entrega para instalação em 

 

  

  

  

  

  

                   

 
  

  
     

 
                   

 
O monitoramento de qualidade de água acompanha as alterações nas características físicas, químicas e biológicas da 

-

da qualidade da água também subsidia os estudos de enquadramento dos corpos d’água.

 

  

  
                   

 
4

              
                   

  

  

  
                   



Página 54   23 de Abril de 2024 Nº 28.728

          
                   

 Mato Grosso e alterada pela Resolução n° 34 de 14/05/2010, que conta com 81 estações de qualidade da água, sendo  

  

  

  

  

  

                   

 
    

  
     

 
                   

 
O sistema de informações sobre recursos hídricos contempla a aquisição e manutenção de informações hidrológicas qua-

instâncias colegiadas, dentre outras, devidamente organizadas, atualizadas, sistematizadas, validadas e integradas 
em banco de dados, além de ferramentas computacionais que permitam acessá-las e analisá-las em seu conjunto, de 
forma a permitir sua utilização nos processos gerenciais e de regulação do uso da água, além do acompanhamento pela 
sociedade.
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A pesquisa, inovação e o desenvolvimento tecnológico na gestão dos recursos hídricos consistem no desenvolvimento 
de ferramentas que agilizem os processos internos dos organismos gestores de recursos hídricos, promovam melhor 
articulação com setores usuários, facilitem a regularização de usuários e melhorem atividades de monitoramento e 
análise de dados e informações em recursos hídricos, entre outras.
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e os resultados não são internalizados no cotidiano do órgão.
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subterrânea para utilização na tomada de decisão para as questões de outorga.

 

  

  

  

  

  

                   

 
  

  
     

 
                   

 
Ferramentas computacionais para sistematização dos procedimentos de análise técnica necessários ao cumprimento de 
atribuições do órgão gestor, ajustadas à realidade técnico-institucional.  
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 relativamente limitada.  

  

  
                   

          
                   

  

  

  

  

  

  

                   

 
    

  
     

 
                   

 
Esta variável descreve o quão preparado está o órgão gestor estadual para acompanhar, prevenir e/ou minimizar os 
efeitos de eventos hidrológicos críticos (secas e inundações), incluindo sua capacidade de articulação com as instâncias/
instituições tomadoras de decisão.
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 respectivo ato.  
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 tendo sido outorgados mais de 50% da demanda estimada, e os atos de regularização são disponibilizados e atualizados 
nos sites dos órgãos gestores.

 

  

  
                   

          
                   

 

de outorgas emitidas.

 

  

  

  

  

  

                   

 
  

  
     

 
                   

 

repressivo, visando ao cumprimento da legislação pelos usuários, e educativo para informar aos mesmos sobre os 
preceitos legais e os procedimentos administrativos para sua regularização.
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Instrumento econômico de gestão de recursos hídricos cujos valores visam a reconhecer a água como bem econômico, 
estimular o uso racional e arrecadar recursos para a gestão e para a recuperação dos recursos hídricos.  
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em mestrados, bem como um estudo desenvolvido durante o Programa PPG7.
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Razão entre o montante de recursos efetivamente destinados ao funcionamento do sistema estadual de gerenciamen-
to de recursos hídricos e o valor mínimo de recursos necessários ao seu pleno funcionamento. Tais recursos podem 

taxas, multas, emolumentos, recursos do orçamento estadual etc.
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 recursos hídricos.  

  

  

  

  

  

                   

 
    

  
     

 
                   

 
Participação da área de recursos hídricos na gestão de infraestrutura hídrica (planejamento de obras, administração, 
manutenção, operação etc.).  
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 hídricos, à Política Estadual de Recursos Hídricos e às ações previstas nos planos de recursos hídricos, constituído de  
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 mas a aplicação dos seus recursos ainda não está devidamente articulada com os demais processos e instrumentos de 
gestão sob responsabilidade do sistema estadual de recursos hídricos.
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Programas e projetos indutores têm por objetivo incentivar a implementação de ações com vistas a promover o uso 
racional dos recursos hídricos, bem como a proteção e conservação do solo e água.  

  
                   

 
2

              
                   

  

  

  
                   

          
                   

  

  

  

  

  

  

 
                 

 

 
   

  
     

 
                   

 

que apresentem alguma situação emergencial ou que sofram com estiagens intensas. As decisões são registradas em 
documentos formais (Termos de Alocação de Água, Marcos Regulatórios e similares) de forma a ajustar as outorgas 
vigentes e dar legalidade e transparência aos termos acordados.
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 Não há alocação negociada de água em Mato Grosso.  
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Nível 

  

3

Gestão de Processos 2

4

4

Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 4

Similares
2

2

Capacitação 3

3
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Nível 

 

2

2

2

Plano Estadual de Recursos 3

2

Enquadramento dos Corpos 4

Estudos Especiais de 
Gestão 2

                    

 
Nível 

 

1

2

Monitoramento 4

de Água 4

2

Pesquisa, Desenvolvimento e 2

2

Gestão de Eventos 
Críticos 2

                    

 
Nível 

 

4

3

2

Sustentabilidade 
Financeira 4

1

Fundo Estadual de Recursos 4

Programas e Projetos 2

Água 1

Conselho Estadual de 
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